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GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo Seletivo Simplificado

Edital ns 01/2018

Serviço de Limpeza e Serviço de Vigilância

Data da Prova: 17/11/2018 (sábado)

Horário da prova: 9 h

Local: UNIFAL - Campus Sede - Prédio V

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700

Recepcão e Protocolo

Data da Prova: 17/11/2018 (sábado)

Horário da prova: 14 h

Local: UNIFAL - Campus Sede - Prédio V

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700

ATENÇÃO:

* É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização
da prova e o comparecimento no horário determinado.

* O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, do Comprovante de Inscrição e do Documento de
Identificação original.
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GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

* Caso o candidato tenha ̂jerdido seu Comprovante de I nscrição, deverá comparecer à Câmara
Municipal de Alfenas para retirar a segunda via, das 8h às 12h, até 14 de novembro de 2018.

* Não será permitido o uso de nenhum tipo de corretivo durante a realização da prova.

* Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado
para o seu inicio.

* Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento (original ou cópia autenticada) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há. no máximo, tnnta dias. Deverá, então, apresentar o original da CNH ou da Carteira
de Trabalho.

* Não será aceito como documento de identidade; Certidão de Nascimento, CPF, Título Eleitoral,
Carteira de meia passagem. Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo), Carteira de
Estudante, Carteira Funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-
ideriíificáveis e/ou danificados.

* Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada.

* Será eliminado do processo seletivo o candidato que, durante a realização da prova, for
surpreendido manuseando qualquer tipo de aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
agenda eletrônica, notebook, receptor, gravador, máquina fotográfica, protetor auricular, controle
de alarme de carro, etc.

* Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do processo seletivo, é terminantemente
proibida a comunicação entre os candidatos no momento da realização da prova, sob pena de
eliminação do certame.

* O candidato é responsável pelo preenchimento de seus dados pessoais no caderno de prova
e na folha de respostas.

* O candidato deverá obrigatoriamente permanecer em sala por, no mínimo, 1 (un^a) hora após
o início da prova. Caso o candidato insista em sair do local antes do período mínimo de
permanência, deverá assinar em ata a desistência de participação no processo seletivo.

* Não será permitido ao candidato deixar o local de prova portando seu caderno de prova e a
folha de respostas. O candidato somente poderá retirar-se do local da aplicação levando consigo
a folha de rascunho.

* Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal
o seu caderno de prova e a folha de respostas, devendo acompanhar o fechamento dos
envelopes das provas. Caso algum desses candidatos citados insista em sair do local de
aplicação, antes de autorizado pelo fiscal, será lavrado em ata, testemunhado pelos demais
presentes no local.
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